
  
 

 
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA 
PALÁCIO DO POVO JORGE GONÇALVES FIGUEIREDO 

Vereadora CLAUDIANE GOMES RODRIGUES   

Rua Vespasiano Ramos s/n, centro 

 

Leia-se em plenário 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 127/2023 
Proponente: ver. CLÁUDIA GOMES  

 

 

Senhor Presidente, 
  

                          

Na forma regimental solicito a Vossa Excelência encaminhar ofício ao prefeito municipal, 

senhor Emerson Livio Soares Pinto, solicitando determinar ao órgão competente adotar providência no 

sentido de elaborar projeto de lei fixando o piso salarial dos enfermeiros, dos técnicos de 

enfermagem, dos auxiliares de enfermagem e das parteiras* vinculados ao quadro de servidores 

do município de São João Batista, não inferior aos valores estabelecidos na Lei Federal nº 

14.434 de 04/08/2022, conforme tabela abaixo: 

 

 

Segue em anexo cópia da Lei Federal nº 14.434 de 04/08/2022 que estabelece os valores 

dos pisos salariais. 

 

Plenário “Zezi Serra”, 24 de maio de 2023. 

 

 

Vereadora CLÁUDIA GOMES 

 

 

 

 

  

 

 

 
 

                                                                                                                                                         Ver. ISAAC 
                                                                                                                                                          1º vice-presidente 

 
 

(*) se existentes no quadro de pessoal efetivo da Prefeitura Municipal 

CARGO VENCIMENTO CARGA HORÁRIA 

ENFERMEIRO 4.750,00 40H/S 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 3.325,00 40H/S 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2.375,00 40H/S 

PARTEIRAS* 2.375,00 40H/S 

ENCAMINHE-SE  
03/05/2023 






